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Estudo Técnico Preliminar 01/2024 
Secretaria de Educação 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar, tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis, visando o fornecimento de alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede municipal de 
ensino.  
As entregas deverão ser realizadas conforme demanda, diretamente nas escolas. 
A oferta de refeições é realizada através de cardápios, elaborados de modo a atender às necessidades 
nutricionais dos alunos durante seu período de permanência nas escolas municipais, buscando sempre o uso 
de alimentos variados para que os alunos tenham a necessidade de nutrientes atendida, garantindo 
crescimento e desenvolvimento adequados, bem como incentivando à formação de hábitos alimentares 
saudáveis. 
 
 
2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

Não foi relatado nenhum ponto negativo com a última contratação para o fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados à merenda escolar.  

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 

Esta aquisição se faz necessária para atender  à Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar. De acordo com a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas 
alimentares saudáveis dos alunos por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 
refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.  

A mesma lei determina que, no mínimo, 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) deve ser utilizado na compra de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, 
as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para atender necessidades administrativas 
da rede municipal de ensino, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 
estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (anexo). 

No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene e 
conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os produtos 
perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou 
congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita 

conservação. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, 
e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, 
contados a partir da data de recebimento. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual 
e sensorial de qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições 
do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de 
acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade. Estando fora 
dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros 
alimentícios bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com a 
legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura aplicáveis, em especial as 
Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na Resolução RDC nº 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS, 
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Resolução RDC n.º 360, de 23 /12/2003, ANVISA/MS, Instrução Normativa nº 12 de 28/03 /08, MAPA, 
Resolução RDC Nº de 7, de 18/02/11 - ANVISA, Resolução – RDC nº 14, de 28/03/14 – ANVISA. 

 

5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E 
OPERACIONAL 

A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição de gêneros alimentícios, destinado 
atender as necessidades das Escolas Municipais.  

Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de contratações diversas e fracionadas, aumenta 
a competitividade e, consequentemente, economia ao município, e ainda contribui na sustentabilidade para 
o município como um todo.  
Tais alimentos são encontrados no mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem 
solidificadas no ramo de venda de gêneros alimentícios, como demonstra o levantamento realizado pelo 
banco de preços em consulta de contratações similares por outras instituições. Para que a Secretaria de 
Educação atenda toda a demanda da rede municipal de ensino, há necessidade de aquisição de uma ampla 
gama de gêneros alimentícios visando as possibilidades, a partir dos preços praticados no mercado, 
considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários: Adquirir todos 
os gêneros alimentícios necessários para atendimento da demanda conforme as necessidades da Secretaria 
de Educação, o que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar 
o funcionamento da Rede Municipal de Ensino. Todos os itens são materiais comuns, encontrados 
usualmente no mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico, conforme a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento 
e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem; Os itens 
listados (Anexo), serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com os 
usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas. 

  

5. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO 
COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL. 

A escolha por essa opção se dá devido ao fato de que, todas as escolas da Rede Municipal de Ensino, dispõem 
de estrutura física, equipamentos e pessoal, para o preparo de todas as refeições produzidas nas escolas. 

Sendo assim, esta foi a única e mais viável solução para a Aquisição dos Gêneros Alimentícios, através da 
Secretaria de Educação. 

 

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO 

Descrição planilha anexa. 

 

7. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos que a opção disponível é a mais viável 
para atender a demanda da rede municipal de ensino 

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para 
posterior elaboração do TR/PB. 

 

Tabaí/RS, 16/01/2024 

 

   

Luciane Godoy de Souza 

Nutricionista Secretaria de Educação 
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